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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95 DE 12 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI
2.219/22 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Capitólio - MG, CRISTIANO GERALDO

DA SILVA, no uso das atri

Lei Orgânica Municipal, vem-p:
ições que lhe-são conferidas pelo artigo 49, IV, da

da Lei 2.219/2022,Art. 1º - Fica modificado o.caputido art. 1º

passandoa ter a seguinte redação:
: :

. “a
Art. 1º» Fica autoriza je” crédito adicional
suplementar>para sferi ursos'a Santa Casa de
Caridade de Capitólio/MG, na seguinte otação orçamentaria:

Art.-2º"- Esta-Lei entra em-vigor na data de-sua publicação,
revogando-se as disposiçõesem contrário.

Capitólio, 12'dé abril de 2022.
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CRISTIANO GERALDODA SILVA
Prefeito de Capitólio/MG
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Ilustríssima Senhora
Miriam Salete Rattis Batista Santos
DD. Presidente da Câmara Municipal de Capitólio/MG.

Em cordial visita, remeto a Vossa Senhoria, e por vosso
intermédio aos demais Vereadores, o anexo Projeto de lei que “DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DALEI 2.219/22 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projetovisa RETIFICAR modalidade da fonte

do credito apresentado no art 4º-da Lei 2219/22 de 18 de março de 2022,
em nm ses A

NÉ

apresentada de forma, incorreta, carecend ode alteração para passar de

para“credito: adicional suplementar” sendo“credito adicional especial
necessário para tanto a apresentaçãode NOVO projetoe Sopapquente alteração
da referida Lei.

“rdustificada: a hecgásidade, enparminhedhês o Projeto de

Lei, para que seja: apreciado e aprovado, de acordo com o entendimento dos

Nobres Legisladores Municipais.

“Na-oportunidade, reitero a Vi enhoria, e seus ilustres

Pares nossos protestos de alta estimaedistinta consideração.

abril de 2022.

CRISTIANO GERALDO DA SILVA
Prefeito de Capitólio/MG

Q Rua Monsenhor Mário daSilveira,


